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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto “Implantar Inclusão Esportiva para Pessoas com Deficiência” no
anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0137 – Cidade do Esporte, do Projeto de Lei 361/2025.  

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0137 – Cidade do Esporte, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA:
	CIDADE DO ESPORTE 

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Implantar Inclusão Esportiva para Pessoas com Deficiência

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Adaptação de espaços e oferta de modalidades paradesportivas, como bocha, natação e atletismo adaptado.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMEL
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância,
Antirracista

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	2
	 200.000,00
	 300.000,00

	3
	250.000,00
	350.000,00
	4
	 300.000,00
	 
400.000,00
	4
	 320.000,00
	
420.000.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 CIDADE URBANIZADA
	  R$ 1.470.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 CIDADE URBANIZADA
	  R$ 1.070.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A presente emenda tem por objetivo promover a plena inclusão esportiva das pessoas com deficiência, por meio da adaptação de espaços públicos esportivos e da criação de polos de modalidades paradesportivas em diversas regiões do Município de Niterói.
A ação se alinha ao Programa 0137 – Cidade do Esporte, que tem como diretriz o estímulo à prática esportiva como instrumento de inclusão social, saúde, reabilitação e cidadania. O esporte adaptado é um poderoso vetor de superação de barreiras físicas, sociais e psicológicas, contribuindo para a autonomia, autoestima e integração comunitária das pessoas com deficiência.

Do ponto de vista jurídico e constitucional, a proposta encontra amparo nos seguintes dispositivos:

· Art. 1º, III da Constituição Federal – Princípio da dignidade da pessoa humana;

· Art. 3º, IV – Promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade ou quaisquer outras formas de discriminação;

· Art. 6º e 217 – O esporte como direito social e dever do Estado, em suas manifestações educacional, participativa e de rendimento;

· Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) – Determina que o poder público assegure acesso universal a espaços esportivos, recreativos e de lazer, com adequação arquitetônica, tecnológica e de comunicação;

· Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, incorporada ao ordenamento com status constitucional (Decreto nº 6.949/2009), que garante o direito à participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de oportunidades.



Trata-se, portanto, de uma política pública de equidade e acessibilidade, em consonância com as metas do Plano Municipal de Esporte e Lazer e com as Agendas Transversais “Mulheres”, “Niterói Jovem”, “Antirracista” e “Primeira Infância”, reafirmando o compromisso da cidade com o direito à inclusão, à saúde e à convivência social de todas as pessoas.




Sala das Sessões, 01 de outubro de 2025.
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